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Cuidado com o protes

tantismo

! «Desesperado arremetteu em segui \uros-beulero Canonicos; porém para sa
ída coutra as indulgências e a confissão, .lisfazer âs pessoas que os desejem pos- 
velha cantilena por onde jà começara |suir, e havendo pedidos em numero 
o desgraçado Lulhero. |regular, lambem publicamos estes n’um

i «Agora, de mãos dadas com esteíquarlo volume por preço vantajoso, ou 
jructo de devassidão, vem o snr. Iler-lpor assignatura ã parte.»
jberi Casseis, lobo voraz coberto com «Tudo isto quer dizer, a biblia clas-

e o demonio fosse susceplivel!pelle de ovelha, annunciar uma nova sica do snr. Casseis, e a biblia protes- 
de virtudes, ha\ia uma a apon-jpublicação ao alcance de lodos pelalante, é uma biblia falsa, porque é 

tar-se-lhe: a perseverança. Des- barateza do seu preço. truncada e corrompida: o quarto volu-
de que no céo travou guerraj «Para apanhar no laço os incautos.jme não virá nunca porque o numero 
contra o Altíssimo, não descou apresenta ao publico, pelo modico preçojle pedidos nunca chegará a ser regu- 
tinuou de a sustentar um só d’um vintém cada faíCiculo de 8 pa |lar. A Biblia catholica tanto no Antigo 

momento, tomando por seu melhor au- ginas, a sua edição da biblia protesta» jeomo no Novo Testamento contém li- 
xiliar o homem, o infeliz homem. Sa- te, falsificada, truncada, etc. etc., sob vros Prolo e Deulero-Canonicos, e tan- 
bido é quanto o erro protestante, des- o titulo enganador — A Biblia Sa to são canonicos uns como outros por- 
de que surgiu até hoje, tem sido apon- grada contendo o Velho e o Novo que lodos leem egual aucloridade, egual 
lado como droga nociva á sociedade ^Testamento segundo a vulgata.; valor, e não se distinguem uns dos ou- 
offensiva a Deus; pois o pae da menti jTraducção authentica do P. Anlonio:tros senão pelo tempo em que foram 
ra, o iniquissimo. dando lhe mil formas,' Pereira de Figueiredo, segunda im 'incluídos no cânone dos livros sagra- 
servindo-se de mil meios, para ílludir jpre.$sío—Lisbua, 1794-1805. stcompa-jdos: mas os protestantes vão-se aos se- 
incaulos, tenta impingil-a uma vez nhado do original latino, /Ilustradafundos e eliminam-nos e aos primei- 
mais, e entre este nosso povo porlu-j^ozn mais de 900 gravuras finíssimas.;ros e alteram-nos por sua conta e ris- 
guez, sempre tão uni lo â cadeira de etc. e o mais que se lè no prospeclo e co, dizendo-se inspirados pelo Espirito 
Pedro, desde que n’este extremo occi-!frontispício da íliblia Classica /Ilustra- Santo, e foi uma vez a Biblia.
dente raiou a luz suave do Evangelho.de 1889. «Acautellem se os fieis e os proprios

Cuidado pois! E^tai de sobreaviso,! «0 snr. Herberl Casseis é verdadei- pastores, a quem são profusamenle dis- 
sacerdotes; não deixes, bom povo, de’ramente um lobo com pelle d’ovelha;jtribuidos estes prospectos; não assi- 
fazer fogueira com a obra de que vosjpara attrahir mercadores á sua fazenda ;gnem, ou se inadverlidamenle jà os as- 
fala o artigo seguinte, que para aquiíavariada, dá-lhe títulos pomposos em sigoaram suspendam a assignatura da 
transcrevemos do nosso collega a Pa-jlellras vermelhas ou de furta côres, faz biblia classica do snr. Casseis, não 
lavra: iprospeclos com bellas vinhetas, junta concorram de boa fé os calholicos pa-

«ARMADILHA llhes specimens das gravuras que hão ra a propaganda protestante. Até ficam

inas, a sua edição da biblia protesta» jeomo »o Novo Testamento contém li-

aAcautellem se os fieis e os proprios

>de ser mais de 900, quer que a sua denunciados os signaes do logro para
«Ha talvez mais d’um lustro que eu'Biblia llluslrada sirva lambem para os'quem não saiba que o snr. Casseis éo 

não lancei mão da penna com o fim de 
escrever para o publico, e jà agora não 
esperava fazel-o outra vez.

«A* obsequiosidade, porém, d’um

Seminários e para isso acompanha ajchefe protestante dos protestantes no 
versão porlugueza do original latino.■ Porto.»

«Tenha mão, snr. Casseis, que aqui; * * •
lhe começa a cair a pelle: o originaL

amigo devo o conhecimento do assum
pto sobre que venho escrever, e é elle 
mais uma tentativa do protestantismo, jproprios protestantes, mais competen- 
decrepilo, moribundo, para se esten- tes que o snr. Casseis, nunca lhe di 
der entre nós e alargar entre o nosso,rão semilhante disparate, que o snr. 
bom povo os estragos moraes, queialiás põe logo no frontispício da obra! 
tem causado n’outras nações. , Depois chama vulgata ao original la

«Esta hydra venenosa já levou ha tino (sic) da Biblia: elle saberá o que 
amios um golpe certeiro arremessado'é a vulgata e o que quer dizer esta 
por mão de mestre, e braço potente, palavra? Duvidamos, isto é, com cer
que lhe decepou a cabeça, quando o leza não sabe, se soubesse não diria 
nosso venerando Prelado em uma bem;assim: é outro pedaço da pelle d’ove-’ 
elaborada pastoral lhe poz a descober- lha que cae ao lobo.
to as artimanhas e premuniu os seus-

cí"não0sào°lSnos; e^se co^mar°os' SECÇÃO SCIENTÍFICA
Jurisprudência canónica

CONSULTA

Sendo as juntas de parochia obriga
das pelas leis do reino a certas des
pesas com as escholas publicas das 
respeclivas freguezias, a junta de 
porochia de X. applica a este fim as 

to as artimanhas e premuniu os seus, «Mas onde a mascara se desafivella rendas da egreja destinadas ao culto 
amados filhos contra a peçonha das.completamente, onde fica todo sem a divino. E como as leis canónicas prohi- 
doirtrinas protestantes. 'pelle de innocenle animal, para deixar bem sob penas graves que os bens da

«Veio comludo ha pouco o sr. Gtri- vêr o pello áspero e pardo do lobo fa--Egreja sejam applicados a usos profa- 
Iherme Dias, miserando apóstata, ver- melico, é n’estas palavras do prospeclo,nos, é fora de duvida que a dita junla, 
gonha da sua classe, accusando umajque vamos transcrever lexlualmente: absolutamenle falando, está incursa 
ignorância crassa, uma perfídia refina ' «Volumes — Esta obra (a biblia cias- naquellas penas, e obrigada á restituí
da, a explicar o que é a missa. Para sica do snr. Casseis) será dividida em.ção. Mas pergunta-se:
logo caiu prostrada a sua explicaçãotres volumes; sendo dois para o Velho; l.° Se a junla deu aquella applicação 
pela llluslrada refutação que lhe foi Testamento e o terceiro para o Novo.-indevida aos bens da egreja por sup- 
opposla nas Affirmaçõcs calholicas. ‘N’esles volumes não se incluem os At-Jpor que a lei civil a tanto a obrigava,
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e ignorando a prohibição e penas ca
nónicas, ainda estará incursa nas ditas 
penas, e obrigada a restituir?

2. ° Suppornlo se que o parocho de 
X. nào pertence ã junta, não estaria 
elle obrigado a obstar ao desvio dos 
bens da sua egreja, aconselhando, 
exbortando e mesmo recorrendo aos 
meios judiciaes?

3. ® Se o parocho sabia que era 
obrigado a obstar e nào obstou, não 
estará incurso nas penas canónicas e 
obrigado à restituição in solidum?

4. ® Estará o parocho exemplo das 
censuras da Egreja e da obrigação de 
restituir, se não obstou ao abuso por 
ignorar as leis canónicas?

H

RESPOSTA
E é este ponto que nós vamos de

senvolver no presente artigo, reser
vando para o seguinte a applicaçâo 
pratica da doutrina concernente ao caso 
que nos foi proposto, para melhor de
pois concluirmos d fortwri9 e pormos 
saliente o proceder sacrílego e iniquo

Sol>re n nllcua^tto dos 
<lu

1

Vamos responder á consulta (que 
nos acaba de fazer um respeitável e
illusirado sacerdote,) expondo algumas 
das mais notáveis disposições do di- 
rrilo canonico sobre assumpto tão 
grave e importante, e geralmente tão 
despresado e conculcado.

Abrange a consulta vários pontos, 
cada qual mais importante, pelo que 
se nos lorna impossível resolver ifum 
só artigo os arligos diversos que nos 
propõe o sabio consciente, que só 
pela sua muita modéstia a nós se di
rige, podendo s. ex.a, muito melhor 
que nós, Iraclar o assumpto.

Já que s. ex.a assim o quer, va
mos satisfazer ao seu empenho, obri
gados pelo dever que nos imposemos 
de resolver no «Progresso Calholieo», 
quaesquer consultas de jurisprudência 
canónica. Se o não ílzermos tão bem 
como desejávamos, assiste nos a con
solação de cooperarmos, quanto cabe 
nos minguados recursos da nossa in- 
lelligencia, para a propagação dos es 
ludos canonicos, infelizmente tão es
quecidos neste reino fidelíssimo, onde 
oulfora lanio lloresceram, com gran
de vantagem para a Egreja e não me
nos utilidade para o Estado, que só 
pôde lograr prosperidade, quando en
ire elle e a Egreja ha uma verdadeira 
harmonia, regulando se cada um se
gundo as respeclivas leis, e segundo 
a marcha que ellas indicam, sem 
exhorbilarem os dois poderes das es- 
pheras, que a cada qual estão deter
minadas em suas respeclivas consti
tuições.

Dito isto, a modo de introducção, e 
prestaremos nosso cuidado à iuteres 
santíssima consulta que nos foi pro 
posta.

•Outras chamam-se preciosas, pela per
feição do trabalho ou pela fama do 

Diz a consulta: «E como as leis ca-'artista, como são os quadros, escul-
nonicas prohibem sob penas graves^pluras. etc.
que os bens da Egreja sejam applica-, 
dos a usos profanos, etc.»

A este proposito temos já a ohser- do em grande quantidade, de modo 
var ao nosso respeitável consulenie, que possa considerar se como parle 
que as leis canónicas não prohibem notável do lhesouro designado para se 
sómeule, sob penas graves, que os;comprarem bens immoveis ou para

Emquanlo ao dinheiro, é doutrina 
corrente em direito canonico, que sen- 

bens da Egreja se appliquem a usos editicar ou reparar a Egreja, é tam- 
profanos; mas vae ainda mais longe e*bem contado enire as coisas moveis 
muito inais longe uma tal prohibição.(preciosas —(Arg. I. 3. ff de contraria
Taes penas podem recahir ainda so-izufe/tf vel ulili aedione.)
bre aquelles mesmos que lhes dão ap Dividem eguahnenle os canonistas 
plicaçào em usos sacros, uma vez que as coisas immoveis em duas classes,
o nào façam em conformidade com as umas de pequeno, outras de grande 
'disposições do direilo canonico e comívalor. As primeiras constam do cele- 
as solemoidades que elle absolutamen-jbre canon. Terrulas, 53, cap. 12 q. 
te exige para que possam válida e li- 2, e que segundo o direito antigo, 
cilamente alienar-se para tal fim. podiam ser alienadas pelos prelados

sem o consentimento do cabido, e cu
jo valor não seja superior a 50 (1) es
cudos da antiga moeda romana, hoje 
equivalente a uns 50(5000 reis.

As outras que ultrapassam este va
lor são consideradas em direilo cano* 
nico como bens de grande valor.

da junta de parochia, a que a con
sulta se refere.

A doutrina a expor é vastíssima; res
tringir-nos-emos porem o mais possí
vel, para não alargar em demasia as 
dimensões dos artigos, nem tirarmos 
vez a outros assumptos valiosos que 
leem direilo às paginas d’esla revista.

As principaes condições que se exi
gem, para válida e licilainente se po
derem alinear os bens da Egreja, 
constam do Titulo XIII do Livro 111 das 
Decrelaes de (iregorio IX, e que tem 
por epigraphe rebus Ecclesiae 
alienandis vel non».

Sob o nome de coisas entendem os 
canonistas «tudo aquillo que tem va
lor em commercio».

As coisas corporeas que podem ven
der-se, umas pertencem à classe dos 
bens immoveis, outras ã dos moveis 
ou semoventes.

Enire as coisas moveis, umas são 
d’aquellas que servando servari po- 
sunt, outras que servando servari non 
possunt, isto é, que lem uma duração 
trienal, passada a qual se corrompem 
e eslragam, como são os fruclos da 
terra, e os trastes que são para uso, 
etc.

Distinguem ainda os canonistas duas 
outras classes de coisas moveis, umas 
que são preciosas, outras que o nào 
são. As primeiras são das que consti
tuem o lhesouro da Egreja, lhe ser
vem de adorno e dão especial brilho e 
esplendor. E d’eslas, umas são precio
sas pela quantidade ou qualidade da 
matéria de que são feitas, como são 
as pedras preciosas, ou por noiavel 
quantidade ou peso de ouro ou prata.

III

Feita esta dislincção, absolutamenle 
: necessária para esclarecimento e solu
ção da questão, vamos indicar as dis
posições do direito canonico a respeito 
das regras que ha a observar, quando 
se iracta da alienação dos bens da 
Egreja.

Antes de mais nada diremos que no 
cap. 5 do Titulo XIII das Decrelaes, 
prohibe-se geralmente a alienação dos 
bens da Egreja. E a rasão d’islo é bem 
clara. Quer ella, e com justíssimo mo
tivo, que as coisas pertencentes á 
Egreja se conservem, para não haver 
diminuição do culto divino e do es
plendor com que devem ser celebra
das as suas festas religiosas, e para 
que aos seus ministros não falte nun
ca a necessária e honesta sustentação, 
e não lhe escasseem os meios de soc-

(1) Os canonistas computam entre as coi
sas nào preciosas as que nào excedem o valor 
de 50 escudos romanos ou 504U00 reis, nas 
dioceses oude houver este costume, ha 1OO 
ou 40 annus, segundo uma declaração da 8. 
Congregação do Cunuiho de 21 de junho de 
1827. Oude não huuver esta legitima prescri» 
pção, apenas o Prelado diocesano pode alie
nar, sem beneplácito da Santa r>é, objectos 
que não attijyain o valor de 25 escudos roma
nos ou 25&XX) reis, como o declarou a 8. Con
gregação dos Bispos e Regulares, respon
dendo ao Bispo de Terracina no l.° de maio 
de 1810, nestes termos:

«Servanda esse decreta 8. Congregadonis 
EE. et RR. díei 22 martii /077, et 8. Coo- 
gregationis Concilii iu ÍJaren,— diei 12 apri- 
lis ItJW, nempe: Xon posse Hpisoopum aouce- 
dere facultatem ultra rtyínlí quinque scuta aM- 
rea de camara^ etc.»
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correr os seus filhos predilectos, os 
pobres. Por outro lado, quer ella impe
dir os abusos e perigos, que pode-
riam acontecer, de alguns seus admi
nistradores, mais solícitos em promo
ver seus interesses que os da Egreja, 
defraudassem o património d’ella.

Não obstante aquella prohibição ge
ral, é certo que ella permitte, em ca
sos determinados, e dadas certas cir- 
cumstancias, a sua alienação, que para 
ser licila e válida deve ser feita: 1.’ 
com causa ligilima; 2.° com certas so
lemnidades e formalidades, que os câ
nones determinam.

Causa legitima pode ser a necessi
dade ou utilidade da Egreja—Can. 
Temias, caus. 12 q. 2. e cap. 8 Til. 
13, lib. III, 5 Possessiones—Também 
se lè no can. 70 Jurum, causa 12. q. 
2., que pela mesma piedade ou caridade 
para remir os captivos ou soccorrer 
os pobres que morrem de fome, se 
podem vender não só bens moveis, 
mas até mesmo os vasos sagrados.

Não bastam porém ainda estas 
causas para ligílimar a alienação dos 
bens da Egreja. E’ indispensável, 
além d*isto, que uma tal alienação se
ja feita com as solemnidades que o di
reito canonico determina, e que nós 
vamos expôr.

Se se tracta de bens moveis, d’aquel- 
les que seroando servari non possunl. 
como são os fructos etc., não exige o 
direito canonico nenhuma solemnidade.

E, a não ordenarem os Prelados ou
tra coisa em contrario, os parochos po 
dem vendel-os.

Emquanto a outros bens moveis, uma 
vez que não sejam preciosos ou immo 
veis de pequeno valor, os ordinários 
das dioceses podem conceder uma tal 
licença, como o declara o Canon. Ter- 
ruías c. 12 q. 2/ com estas texluaes 
palavras:

xTerrulas aul vincolas exíguas, et 
Ecclesiae minus utiles, aul longe posi 
las, parvas, Episcopus sine consilio fra- 
trum (si necessitas fueril) distrahendt 
habeat polestalem.

Tractando-se de objectos immoveis 
que não sejam de pequeno valor, (que 
valham mais de 50^000 reis) ou de 
immoveis ou semoventes preciosos, é 
indispensável, alem d’uma das causas 
supradictas, que se observem as so
lemnidades do direito canonico a tal

ou semoventes, que sejam tidas como 
preciosas, é indispensável a auctorisa- 
ção e beneplácito da Santa Sé.

respeito.
Para não fatiarmos nas solemnidades 

que o direito canonico antigo exigia, 
limitamo-nos a fallar das que hoje es
tão em pleno vigor, e que foram pres- 
criptas por Bonifácio VIII, no c. 2 Til. 
Xllí in 6.°, e que depois foi confirmada 
por Paulo 11 na Exlrav. «Ambiciosae»

G o mesmo Urbano VIII, como consta 
d’um decreto publicado pelo orgão de 
S. Congr. do Cone, no dia 7 de setem
bro de 1624, cassou todos os privilé
gios de que gozavam algumas ordens 
religiosas de, quando occorresse ne
cessidade ou utilidade dos seus res 
peclivos conventos, poderem alienar 
bens immoveis, sem o prévio consen 
timento da Santa Sé e dos ordinários 
das dioceses. E note-se ainda mais, que 
uma tal solemnidade, não é só precisa, 
quando se faz em favor dos leigos, 
mas ainda mesmo que seja em favor 
d’uma outra Egreja. E com efieito, no 
c. t do Ttl. XIII in 6.°, se determina 
que hajam as devidas solemnidades 
com relação à alienação de decimas en
tre duas egrejas.

Advirta-se mais ainda, que não se 
permitle aos Bispos o venderem, por 
diversas vezes e por pequenas quantias, 
objectos de grande valor, como o de
clarou a S. Congr. do Cone., segundo 
refere o Card. Petra no Cone, in Consl. 
v. Pauli II n.° 65.

IV

Estabelecidas assim as regras que o 
direito canonico determina para que os 
bens da Egreja possam licila e válida
mente alienar se: pergunta se, em que 
penas incorrem os que, em contraven
ção com ellas, vendem os bens da 
Egreja, ainda mesmo que seja para 
appiicar a uso sacro?

N este ponto, tanto nos antigos cano 
nes, como nos que estão hoje em pleno 

; vigor, terribilíssimas são as penas com 
que fulminam os que alienam os bens 
da Egreja, sem ser nos casos e com as 
formalidades que ella, para este fim, 
determina.

Os antigos cânones communicavam 
pena de excommunhão e deposição con
tra todos aquelles que, sem necessida
de, alienarem os bens da Egreja (cann. 
13 e 22, e 12 q. 2). Esta pena abrange 
inclusivamenle os Bispos e Abbades 
mitrados—(cannon 19 c. 12 q. 2.).

No c. 5 do Til. XIII do Liv. III confir
ma-se como lei canónica a constituição 
do Imperador Leão, Jubemus C. de sacr. 
Eccl., em que este calholico imperador

excommungadoa, como se determina no 
c. 5 do Til. e Livro das Decretaes, aci
ma citado, e lambem na Conslit. Am-
biciosae.

Advirta-se ainda que a pena de ex
communhão imposta n'esta Constitui
ção de Paulo 11, foi egualmenle reno
vada na Conslit. de Pio IX, Apostolicae 
Sedis IV. Id. Ocl. 1869, e é contada 
entre as excommunhões neniini reser- 
valas, onde diz assim:

faAlienanles et recipere praesumenles 
bona Ecclesiastica absque Beneplácito 
Apostólico, ad formam Exirauaganlis 
Ambiciosae De rebus ecclesiaslicis non 
atienandis.

Por Itona ecclesiastica (bens da Egre
ja) intendem todos os canonistas: l.° 
os que constituem o património de al
guma egreja ou convento: 2.° os bene
fícios ecclesiasticos ainda que sejam 
meramenle laicais, por quanto, diz Be- 
rardi, posto que estes bens tenham al
guma coisa de temporal, passaram a 
ser do domínio da Egreja, (J. E. U., 
tom. II, f)iss. VI, App. V. Deinde; 3? os 
bens de qualquer Estabelecimento Pio, 
uma vez que tenha sido erecto por au- 
ctoridade ecclesiastica (Laym. De Jusl., 
IV, X. I; Pirhin. III, 13, 4; Schmalz, 
n.° 4).

0 domínio de taes bens permanece 
n’eslas mesmas Egrejas e Estabeleci
mentos Pios, mas a sua administração 
pertence em virtude das leis canónicas 
aos ordinários das dioceses (Sarmient. 
De fíed Eccl. pari I c. I); e não podem 
por isso ser alienados, e se o forem, é 
nullo o contracto, (tionac., t. I, De Alie
nai. Bon. Eccl. pari. II, n.° 8J.

Advertem ainda os canonistas que 
a palavra alienação—aliena/ites—com 
que se exprime a Conslit. Aposlolicae 
Sedis, deve ser tomada em sentido la
tíssimo, pois abrange lodos e quaesquer 
contractos em que, 1 ? ou se transfere 
o domínio, seja para pagar dividas, fa
zer qualquer troca, emprasamento etc.;
2. ° ou quando a Egreja perde qualquer 
direito real, ou em que se lhe impõe 
qualquer onus como hypotheca etc.; e
3. ° quando se effectue qualquer arren
damento alem d’um triennio util ou fru- 
clifero—(Fagnano no cap. iNulli n.° 43 
do Til—XIII—S. AÍT. IV 187, not. VII.)

A* luz d’esles princípios e regras do 
direito canonico analysaremos no se- 
guinte numero o procedimento da junta

decretava fosse nulla a alienação dosde parochia dã freguezia de X e do res- 
bens immoveis pertencentes à Egreja. pectivo parocho. 
Paulo II confirmou esta sancçào de nul- 
lidade a respeito de tal alienação na: 
famosa conslit. Ambiciosa#, e esten-1, 
deu a ás coisas preciosas moveis. : 

De mais d’isto, se a alienação das;
coisas ecclesiasticas se eífectua em;

F. A.

inler Comm., isto é, que para alienar 
bens immoveis, que não sejam de pe
queno valor, ou outras coisas moveis

contravenção com as leis canónicas, ■ 
tanto o alienanle como aquelle em fa
vor de quem se fez tal alienação, ficam ’
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lento, rara memoria e singular pru 'diorum. Esta obra trata do melhodo

Galeria de homens notáveis 
da Companhia de Jesus

42.»

dencia, sendo summamenle erudito em.de ensino nas escholas da Companhia, 
todas as sciencias. :foi approvado pela Egreja, divulgou-se

Chamado á capital do calholicismo.!em toda a parte e tornou-se popular 
alli ensinou lheologia, e lambem se^na Europa e no Novo Mundo, 
distinguiu na eloquência sagrada. Foi| Falleceu este douto e virluoso jesuíta

XCIX

Franeineo Adorno

reitor do collegio de Milão e d'outras a 13 de janeiro de 1586, deixando 
casas religiosas da sua Ordem, e pro varias obras de lheologia, e poesias 
vincial da Lombardia. latinas.

Sendo geralmente reconhecido o seu 
ka descendente d'uma antiga e merilo litlerario e moral, o jesuíta 
nobre familia de Génova, fe-Adorno foi amado de muitos Prelados, 
cunda em grandes homens, al-e com especialidade de S. Carlos Bor-i Nasceu na Villa de Lorca, província 
guns dos quaes occuparam no romeu, Arcebispo de Milão, que o es-/ie Murcia (Hespanha), no anno de 
mundo uma posição elevada. A [colheu para seu confessor. 0 santo; 1539, e é um dos andores clássicos 
familia Adorno deu alguns do-;cardeal o encarregou de escrever unrem lheologia moral. Entrou na Ordem

C

P. João Azor

ges àquella famosa republica, sendo Tratado de disciplina ecclesiaslica, o de Santo Ignacio, em Alcalá, onde pro- 
mais notável Antonio Adorno, fallecidoque elle executou com approvaçào fessou na cadeira de lheologia. Regeu 
em 1397. Foi homem de genio vasto e,geral. alguns collegios, e em Roma serviu de
profundo, e insigne protector da Quando em 1580 falleceu Everardo prefeito dos estudos.
Egreja. Mercurian, Geral da Companhia de! Applicando se assiduamente ao es-

Mas, entre os membros d*esta ilhis- Jesus, S. Carlos fez diligencia para que tudo, foi muito instruído nas línguas 
Ire familia, nascidos n’aquella religiosa fosse eleito o P. Adorno, digníssimo hebraica, grega e latina. Era homem 
cidade, notaremos especialmente o P. d’aquelle cargo, e n’rste sentido es 'd'um vasto genio e de feliz memoria. 
Francisco Adorno, ornamento da Com-creveu ao Papa Gregorio XIII. , Em 1584 o Geral da Campanhia, 
panhia de Jesus: nasceu no anno de; Por aqui se vè o alto conceito em'Cláudio Aquaviva, escolheu-o para re- 
1531. Foi admillido â Ordem ainda na que era lido este religioso. Elle lam jvularisar o melhodo do ensino, sendo 
vida do Patriarcha Santo Ignacio. bem fez parte da commissão que exa- um dos membros da commissão en-



.30 O PROGRESSO CATHOLICO Xlt ANNO

:: SECÇÃO ilustrada
Gonçalves, portuguez; Jacques Tyrio, 
francez; Pedro Biisée, austríaco; Anlo- Clistoilia (la Ctílkgiaila líC (iuimarães 
nio Goysqn, allemâo; e Estevão Tuccio, (vid. p. 25)
italiano.

Estes seis famosos jesuítas, dislinc- rjgoh da gravura patenteia de 
tos por sua sciencia e por sua longas aZfflj? sobra o primor d’aquelle mi 
experiencia, eram lodos dignos delçOjJ mosissimo exemplar da arte 
executar a grande obra que lhes porlugueza, fabricado, segundo
incumbida. Tinha ella por ílm coorde 0 qu« parece mais provado, em
nar todos os syslemas, todas as theo Guimarães, e sem a menor du-
rias, todas as regras, sobre a educa-jvida no anno de 1534, como indica a 
pão lilleraria, e fazerem um codigo:inscripção gravada na parle inferior do 
applicado a lodos os povos. | prato oblongo em que assenta a py

0 seu trabalho foi a base do Ratiu\xide.
studiorum, de que falíamos anterior-| A base d'este monumento notável, 
mente. i formada por dois grifos e duas esphin-

0 jesuila João Azor, de quem noslges, eleva-se em Ires degraus â ma 
occupamos, possuía grande humildade,‘neira de throno, no ultimo dos quaes se 
modéstia, singeleza de costumes, in lostentam magníficos baixos relevos re 
teireza de vida, candura de almajpresentando a Virgem, o Menino, San- 
summa habilidade no manejo dos ne- cia Isabel, o Baplisla e S. Pedro. 0 
gocios: era um religioso á altura do tronco, com nichos vasados e lavrados 
seu ministério. graciosamenle, comporia varias esta

luasinhas de sanclos, de trabalho admi
ravelmente correclo. Em laça horison- 
lal repousa a sagrada pyxide, circum- 
dada de seraphins e rendilhados, guar
dada por quatro anjos em adoração, ao 
lado dos quaes se veem dois elegantes 
pilares, encimados de baldaquinos guar
necidos de imagens. Por sobre a pyxi
de nola-se um pavilhão, dando abrigo 
aos quatro evangelistas, rematado por 
um soberbo corucliéo, com arabescos, 
llores e cherubins, e sobranceira a ludo 
a imagem veneranda do Crucificado.

A perfeição da joia que a gravura 
representa, foi assás admirada na ex
posição ornamental, feita ha pouco em 
Lisboa, e é documento valioso do quan 
lo Portugal, ao mesmo tempo que pe 
las armas e lettras tomava logar hon 
roso entre as demais nações, não se 
esquecia de dislinguir-se pela graça, 
delicadeza a poesia da arte, mòrmenle 
da arte chrislã, a só merecedora de at 
trahir a aclividade do pensamento hu
mano.

Margens do Xilo
(Vid. p. 29)

A nossa gravura, representando uma 
das paizagens do Nilo, chama-nos a al- 
tenção para um dos mais notáveis rios 
do mundo, tão mysterioso, que, nomea 
do desde a mais remota antiguidade, 
ainda no século presente se afanam 
intrépidos exploradores em devassa 
rem lhe as nascentes! Oh! se o mun
do é o livro magno que ao homem 
cumpre estudar, ou á humanidade 
estão reservados ainda muitos sé
culos de vida, ou não chegará ao fim 
da licção que lhe fôra preceituada, ou 
ha que prestar a Deus conta apertada 
da negligencia pasmosa com que tem 
desperdiçado o tempo! As sombras

Falleceu em Roma, a 19 de feve
reiro de 1607.

Escreveu, entre outras obras, as 
Instituições morars, obra muito esti
mada e citada frequentemenie por lo
dos os moralistas. Basta dizermos que 
o grande Bossuet a recommendou nos 
seus estatutos synodaes, e Clemente 
VIU auctorisou por um Breve a sua 
impressão.

Publicou também commentarios ad
miráveis ao Cântico dos Cânticos 
apresentando primeiramente o sentido 
historico, e depois o allegorico.

0 P. Azor é um dos tbeologos de 
que fazia grande estimação Daniel 
Concina, dominicano, apesar da sua 
pouca afleição aos casuíslas.

Cl
P* Paulo Comi tolo

Nasceu este profundo theologo jesui
la em Perugia (lialia), no anno de 1545. 
e vestiu a roupeta de Santo Ignacio em 
1559.

Foi versadissimo em todas as scien 
cias, e muito perito em humanidades, 
no grego e latim. Ensinou com louvor 
rhetorica e Escriplura sacra. Foi um 
varão resptúlavel pela observância re 
ligiosa e pela inteireza de vida.

Falleceu em Perugia, a 18 de feve
reiro de 1626.

Escreveu uma obra notável sobre 
questões moraes, adoplando n’ella os 
principios mais rigorosos nos pontos 
controversos, pelo que é muito feste 
jado de Daniel Concina.

Ha lambem d'eHe uma obra curiosa 
e interessante, que trata de cento e 
Irinta privilégios da Virgem Mãe de 
Deus.

(Continua),
P.* João Vieira Neces Castro da Cruz. 

d’este rio tenebroso são d’isso uma 
prova. (I)

Corre o Nilo de sul a norte, na Áfri
ca oriental, ailravessando a Abyssinia, 
a Nubía e o Egyplo, vindo a cair no 
Mediterrâneo pelos dois braços de Ro- 
setia e Damietta, visto haverem as 
aréas obstruído os tres mais, de que 
falam os antigos historiadores. 0 Nilo, 
na sua parle superior, banha com um 
de seus ramos mais notáveis, chamado 
Nilo Azul, o paiz dos changallas e a 
planície de Senaar, onde recolhe vários 
allluentes. Outro ramo, o Nilo Branco, 
atravessa os lagos Vicloria e Alberto, 
banha o paiz dos Baris, Gondokoro, 
Kordofan, Kartoum, e unido ao Nilo 
Asul, segue atravessando a Nubía, onde 
banha Chendy, Damer, Dongolah e Ba- 
rabras, até ã ilha de Phike, entrando 
n*esle ponto na região do Egypto, com 
o nome de Nilo inferior.

Atlinge então a largura maxíma (3 
kilom.) e a partir d’este ponto começa 
o local das inundações, phenomeno 
peculiar dos rios equatoriaes com a di- 
recção norte-sul, mas que nas planícies 
do Egyplo assume seu mais completo 
desenvolvimento. Começa o rio a en
grossar por começos de junho, até que 
a 15 de agosto conta metade da altura 
e a 20 de setembro, alcançando maior 
grau de plenitude, com 10 mil metros 
cúbicos d’agua por segundo, entra a 
diminuir até 20 de maio do anno se
guinte. Estas inundações, transportando 
das regiões da Abyssinia incalculável 
quantidade de humus uberrimo, consii- 
lue a maior riqueza do Egyplo, princi- 
palmenle da região do Deita.

O Nilo traz nos á mente o nome do 
illuslre porluguez, Afibnso d’Albuquer- 
que, que planeando infiingir o golpe 
derradeiro ao poder maurilano, proje- 
ctou desviar o curso do rio pelo córle 
d’uma montanha abyssinica, não che
gando a levar a cabo a gigantesca idéa, 
pela morte permatura que o roubou á 
gloria e ao amor dos portuguezes. No- 
lemos ainda que os lagos Tanganyicka, 
Vicloria Nyanza e Alberto Nianza, que 
os modernos exploradores descobriram, 
foram conhecidos dos portuguezes do 
século XVI, segundo atiesta um mappa 
de Duarte Lopes, publicado em 1591.

Nos últimos tempos, o Egypto at- 
trahe a allenção dos europeus, as 
guerras do Soudam estão constituindo 
um problema cuja solução parece dia

(!) O Nilo foi conhecido pouco depois do 
diluvio e doado então, nas suas margens ao 
leem realisado grandes acontecimento». Alii 
governaram oa plmraós, 08 persas, os gregos 
e os romanos. Vieram depois os califas de 
Bagdad, a dinastia dos ayoubitae, iniciada 
por Saladino, a doe mamelucos baharitas e a 
doa mamelucos bordjitas. Por largos annos 
foi o Egypto uma província do impurio turco, 
mas hqje apenas rende um simulacro de ho
menagem ao Sultão de Constantinopla.
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a dia mais ditficil, de modo que nin
guém ha que determine quantos suc- 
cessos momentosos reserva ainda o 
futuro ás regiões cortadas por esta 
memorável corrente.

.V. F.SECÇÃO L1TTERAR1A As mansões a que as nuvens tem ascessos, 
esses do espaço íntimos recessos 

jA conquistados são.
Na amplidão o carro aereo abriu atalho...

LMas ah! eu vejo imposta ioda ao trabalho 
melhor, maior missão!

Labores manuum tuarum 
quia manduonbis, beatus es. 

(Ps. 127).
Portía rcelud» D’um» e»«« do cdGOaçio, 

n» diMribuiçlo do proraioii

Trabalhar! trabalhar... £' lei ao homem 
tão prestes que no espirito lhe assomem 

nlvorcs da razão.
E que jamais succeda asar ou dolo 
fuzel-o baquear em arduo do solo, 

oh não se tema, oh não!
Um Deus ha previdente: se confia 
do algnein fxçanha egrégia, c a couta um dia 

lho toma por miudo, 
d'antemão lhe outhorgara a fortaleza, 
coragem lhe ministra pira a empresa 

embraça-o de énuo escudo.
Em posse da armadura dos céos vinda, 
do gladio do trabalho e maia ainda 

da intrépida virtude,
se o vigor nos não tolhe a inércia ao braço, 
nem eiva os corações, quem ha que um passo 

do posto só nos mude?
Ninguom. O laço indigno com quo os peitos, 
audaz, nos vem o ocio pôr sujeitos 

em horas de traição, 
dever é espedaçnl-o um breve instante, 
qual rompe as tennes redes d'um infante 

nas selvas o leão.
Quem jamais te mediu, trabalho, o império?... 
O quo apenas inda hoje é sonho aereo, 

manhã é um bem real.
E’s força que não cedes, não affrouxas... 
és lyra a convocar e a erguer as rochas 

do templo social.
Que segredos? que luz? quanta riqueza... 
dos arcanos da nvãra natureza 

attinge a revelar 
aquellu que lhe rompe assíduo os veios? 
Que thesouros não vai da terra nos seios 

recônditos buscar?
Um sopro ã vaga colho e estrue a meta 
que as distancias guardava! A vida ingeta 

nas fabricas ingentes; 
inventos mil e mil no mar ensaia;
c, súbito, eil-o a unir de praia a praia 

remotos continentes!
O raio que na tilin incêndio entranha 
ou lasca sobre o topo da montanha 

o impávido alcantil, 
outr’ora fôra livro como a aragem, 
mas hoje... rende ao homem vassallagem, 

e súbdito servil.
O astro que nos céos tom presidência, 
e divaga na límpida itnminencia 

levando por cortejo 
das espheras o exercito lusido, 
té clle— en bora prócere—rendido 

perante o homem vejo.
E quando? Quando em plena^rutilancia, 
entre fausto sem fim, na regia estancia 

as galas põe gentil:
então o homem lhe ordena: O olhar potente 
do solio inclina um pouco a diligente 

esculpe-me o perfil.

Cidades, víHas, prjain as campinas 
ou vão no rodo alpestre das collinas 

a fronte euunnldurar:
das artes contempUMh* os monumentos 
os palácios, as ruas... os portentos 

do intrépido lidar!

• *

Quem foi que lhe mediu jamais o império? 
lhe soube a luz propicia, o refrigério 

quo o Céo lho confiou?,..
E' pena aos homens posta por ventura? 
Se o ó, do paraíso traz doçura 

que a pena mitigou.
Não vem hora quo ao débil não escude, 
não ha dia que lagrimas não mude 

em riso, alento e fé!
Broquel a rebater o impulso ao vicio... 
ineffivel, proficuo beneficio, 

do nós c instante ao pé.
E’ balsamo aspergindo as amarguras 
ou iman a chamar palas venturas 

ao triste quo as perdeu.
Romeiro a nosso lado que allivia 
do collo a oppressão e ao seio envia 

resignações do céo.
E’ voz amiga sempre e lisongeíra, 
mais benigna a tornar e mais ligeira 

a prova n’usto vai...
esteio juncto ao qual se arrima o pobre, 
e praia onde encontra abrigo o nobre, 

extinctu u vendaval.
A* innocencia franqueia asylo sanoto: 
abriga-a qual irmão achega o manto 

no berço ã tenra irmã ..
A todos presta o dom quo á frota o vento; 
aos p&mpanos o encosto; â flor o alento 

dos lábios da manhã.
Tbabauco! urna divina onde mudadas 
em perUas são as gottas derramadas 

de suor levando a cruz... 
és gemeo do dever, és pura gloria! 
sem o esparzir do sangue és a victoria 

corôa-te Jesus!

♦ •

Poriaso alegre busco-te 
e d’altna a ti uie abraço! 

a ti, seguro apoio, a que o meu braço 
! se firma no escarcéu!

a ti, que em lacerando-me
i nos ásperos escolhos,
o coração aquieto alçando os olhos 

e ao ver que vens do céo!
í A ti, que mal a névoa
; do tétrico desgosto
ou nuvem carregada do sol posto 

se abeira c adença a flux, 
refujo-me a teus áditos 
e pretea consolada 

minh’alma sinto, ein limpida alvorada, 
em betnfazeja luz!

| A ti! fanal esplendido
da paz, da luz, do gozo... 

do puro, casto, angélico repouso, 
que me entreluz dos céos!...

I Feliz oh! quem solicito
I do teu condão se prende
!o rendendo-se a ti... vé que se ronde
I ao placito de Deus!...

‘ M, F.

RETROSPECTO DA QUINZENA
Cin milagre do Sanctissinw Sacra

mento.—Um ledor da imprensa ímpia, 
um d’estes catholicosinhos de moral 
commoda, que nem agradam aos filhos 
da Egreja, porque lhes andam sempre 
em distancia, nem aos inimigos d’ella, 
porque não sacrificam desassombra- 
damente ao ídolo, dizia-nos não ha 
muito tempo, que um defeito dos jor
nalistas catholicos era andarem sempre 
a noticiar milagres, o que, no século 
da razão* em vez de engrandecer a 
crença, concorria para a destruir.

Errava pois o defensor do juste mi- 
lieu em ponto tão valioso de doutrina: 
no que podem discrepar os escripto- 
res catholicos é se andam leviana
mente em dar por milagre aquelle 
facto que não tenha as condições ne
cessárias para ser qualificado como 
tal; mas aflirmar que é perigosa a 
publicação do milagre, quando o mila
gre se deu, é querer preceituar a 
Deus a epocha em que ha de fazer 
milagres ou abster-se de fazel os. Fei
to elle, dè se-lhe quanta publicidade 
ser possa, que ta! é o dever do chris- 
tão. Archivemos pois um. para gloria 
de Deus, transcripto do Monitor Calho- 
tico, jornal publicado na IJihia, sob os 
auspícios do digno Arcebispo, marquez 
de Monte Paschoal:

lltfere o Parahybano, jornal que se 
publica na cidade da Parahyba do sul, 
na província de Minas:

«Na capella de N. S. das Dores, 
erecla na povoação de Joaseíro, pro
víncia do Ceará; leve logar um verda
deiro milagre, presenciado por innume- 
ras pessoas, entre as quaes um cava
lheiro merecedor de toda a fé, o qual, 
‘em carta a outro, morador n’esla ci
dade, cTelle dá noticia nos seguintes 
termos:

Quando o padre Cícero dava commu- 
nhão à virtuosa beata Maria de Araújo, 
transformou se a sagrada fórmula em 
sangue que cahíu na toalha e na murra 
da beata, facto que se foi dando lodhs 
as sextas feiras e depois diariamente.

A principio, intendeu dever o padre 
Cicero occultar quanto acontecia, mas 

(afinal revelou ao hevd. Monsenhor 
(Monteiro, vigário do Grato, e com esto 
jinsisliu para que viesse á capella, (o 
que fez o mesmo vigário em 7 de 
Julho proximo findo,) celebrar e feste
jar o Precioso Sangue de N. S. Jesus 
Christo.

E como já se houvesse propalado a 
noticia do milagre e a intenção de fes
tejai o, um sem numero de habitantes 
da cidade do Crato e de toda a circum- 
visinhança, concorreu de modo que ja
mais se viu n’aquella povoação tama
nha aggíomcração de fieis. Para que



32 O PROGRESSO CATIIOLICO XII ANHO

nenhuma duvida podesse perdurar J pela prosperidade da sua patria, prom ,ga para se vêr, como o saneio Padre, 
permilliu Deus que, por occasíãu ihlpto sempre a favonear qualquer em derribado de seu ihrono? 
festa, em presença de todos, no aclolprehendimento que julgara tendente a Nunc reges intelligite...

nobilitai a. 0 commercio cresceu e me
drou; as artes desenvolveram se; a lit- 
tcralura leve aposlolos dislinctos; a 
sciencia não ficou estacionaria; as ar
mas triumpharam das aggressões de 
Rosas e Lopez. Não era isto porem as- 
sás: para que o bem perdure imporia 
que o mal se lhe não enlace, e o verme 
roedor das seitas carcomia o coração 
do florescente imperio. Na memoria de 
todos anda ainda a lucla encarniçada, 
travada ha annos com o ínclito episco
pado brazileiro, sem que n’ella o de
caído monarcha se postasse sempre, 
energico, ao lado da justiça, não sabe
mos se por não poder, ou se por não 
querer.

Demais, ha um soberano ha dezenove 
annos desthronado, cuja defeza com
petia rigorosaraenie âs nações christàs. 
Este soberano tem sido posto em total 
abandono, fado lastimado por lodosos: 
corações generosos, exemplo ruinoso a 
todos aquelles em quem reside o prin 
cipio auctorilario. Não se queixem pois 
os monarchas: a lógica dos fados con
duz a estes consectarios d'uma fatali
dade irresistível. A coroa que cingia a 
fronte de Pedro II não é a ultima a ba
quear. As nações latinas, guardas no
bres em torno do solio do Vigário de 
Christo, trahiram os seus mais sanctos 
deveres: dar-lhes-á o futuro, como lh’o 
tem dado o passado e lhes está dando 
o presente, ensejo para expiação de seu 
delicio, sendo para ellas notável for
tuna não incidirem na insania de a con- 
culrarem.

Em 1871, quando na Europa viajava 
o aclualmente ex-imperador do Brazil, 
achando se em Roma, hospede do usur
pador, derigiu-se pelas 7 horas da ma
nhã ao Vaticano. Celebrava àquella hora 
o sancto Padre Pio IX, de tao saudosa 
memoria. Concluída a sancta Missa, an- 
nunciaram a imperial visita, provavel
mente pouco esperada n’aque!la hora 
matinal. Ordenou S. Sanctidade que o 
introduzissem, e entrado que foi, per
guntou-lhe S. Sanctidade:

—Que deseja de mim V. Mageslade?
— Rogo a V. Sanctidade me não tra- 

cte por magestade: aqui sou tão só 
mente o conde de Alcantara.

—Muito bem, meu caro conde, que 
pretende então?

—Venho pedir a V. Sanctidade me 
permitia apresentar-lhe Sua Magestade 
o Rei da llalia.

—E’ inútil proseguir em vossa lin
guagem. Abjure o rei do Piemonte os 
seus delietos, restitua-me os meus es
tados e então consenlirei em recebel-o. 
Antes d’ísso, não.

Passaria então pela mente do conde 
,de Alcantara que teria vida assás lon-

da consagração, vertessem da sagrada 
formula agua e sangue. Foram estes 
oflerecidos â adoração dos lieis, que 
se conservaram na capella por larguis 
simas horas.

A carta quo refere o milagre é de 
8 de Julho.»

Império do BraziL—Descoberto o 
Brazil em 1500 por Cabral, tornou-se 
para logo objeclo de solicitude para a 
coroa portugueza. No arroteamento 
d’aquelle vastíssimo e ubérrimo tur
rão, fizeram seu nome illustre Thomé 
de Souza, Duarte da Costa, Mem de 
Sá, Salvador Corrêa, Matinas d’Albu 
querque, Telles da Silva, Fernandes 
Vieira, Francisco Barreto, e outros, ao 
mesmo tempo que, movidos da mais 
extrema e acrysolada caridade, cha
mavam â fé de Christo iunumeras hor
das selvagens os benemeritos padres 
Manuel da Nobrega, Pedro Corrêa, An 
lonio Pereira, José d’Anchieta, Simão 
de Vasconcellos, Antonio Vieira e Ga 
briel Maiagrida. A colonisação do Bra 
zil é uma pagina d’immensa gloria 
para Portugal, de que leve honrosissi- 
ma parle a excelsa Companhia de Jesus.

Ao Rio de Janeiro, fugindo ás arma? 
do oppressor da Europa, arribou a fa 
milia real portugueza em fins de 1807. 
constituindo-se o Brazil em metropole. 
Dez anuos depois rebentou em Pernam
buco uma revolução de caracter repu
blicano, solíocada ao nascer. A revolu
ção de 20, em Portugal, obrigou o rei 
a voltar á Europa, ficando o príncipe 
D. Pedro seu Iogar-tenente, o qual 
adherindo ao movimento brazileiro, se 
declarou separado de Portugal, nas 
margens do Ypiranga, em 7 de setem
bro de I 822. assumindo a chefia da 
nação brazileira, (cujo acto, em que 
muito pese aos defensores dos direitos 
do sr. D. Pedro, o tornou para nós um 
príncipe estrangeiro, não lhe perten
cendo. desde então, governar porlugue- 
zes). (1)

Em 1825 Portugal, oppresso pelo re
presentante da Inglaterra, teve que re
conhecer a independencia brazileira: 
em 7 d’abril de 1831, D. Pedro, mal- 
avindo com aquelle povo, por quem 
atraiçoou a patria, abdicou em seu filho, 
joven de 6 annos, e seguiu para a Eu 
ropa capitaneando a maçonaria (2) para 
derribar o sr. D. Miguel, a quem ella 
não pudera dominar.

Etn 28 de julho de 1840, tomou as 
redeas do governo o joven imperador. 
Durante um longo reinado, trabalhou

(1) Vid. sr. D. Miguel Sotto-Mayor— 
Dom Miguel e «ua realeza e ar. Oliveira Mar
tins, Portugal contemporâneo, tom. I, cnp. I.

(2) Sr. Oliveira Martins, ibid.

Coúfls nossas.—Passaram as luclas 
eleitoraes, deixando o reino mais des- 
moralisado, pelas prepotencias do go
verno e cavillações de lodos os parti
dos. No templo da paz representou-se 
uma vez rnaís a farça hedionda das 
paixões ruins, em volta da urna fatí
dica, onde Satanaz com gripho sinis
tro padejou os representantes do po
vo. Pobre povo! A morte enluctou va
rias famílias, que raro é se exerça 
uma vez só esta cerimonia política 
sem aos manes da patria se sacri
ficarem algumas victímas. Penedono 
e Montemor-o-Velho, viram abrir-se 
a sepultura para recolher em seu 
seio quem era mais utíl á patria que à 
ideia política, perturbadora da paz na
cional e enluctadora de tantas famílias. 
—8. M. a Rainha, foi mãe pela ter
ceira vez, dando á luz um robusto in
fante, no dia 15 do corrente, pelas 5 
horas e 45 minutos da manhã, sendo 
ministrado o baplismo pelo Ex.ra® Car
deal Patriarcha ás 11 horas da manha 
d’esse mesmo dia. O infante recebeu o 
nome de Manuel.—Foi nomeado minis
tro da fazenda o snr. Augusto José da 
Cunha, e ministro da guerra o snr. 
Marino Fransini.—Desastres successi- 
vos continuam a mostrar quanto cer
cada de perigos anda a vida hu
mana: Em tisboa falleceu, victima 
d'uma explosão de petroleo, D. Tho- 
masia Perpetua, com 85 annos de 
edade. Na occasião que o forte da 
Graça, em Eivas, salvava á morte de 
El-Rei, alguns soldados ficaram muti
lados, fallecendo um poucos dias de
pois.—No Chiado, em Lisboa, houve um 
incêndio pavoroso, no dia 14, no pré
dio onde eslava installado o Bazar 
Suisso, o Turf Club e a administração 
e redacção do Dia. Ficaram feridas 
muitas pessoas, e calculam-se os pre
juízos em 150 contos. — Um filho 
d’um laureado escriptor, na pujan
ça da vida, poz 11 m á existência, por 
uão saber evitar-lhe as agruras ou 
levar intrepidamente as que se não 
podem evitar. Talvez o não colhera tão 
lastimável fim, se em vez de compul
sar os livros cuja leitura desvaira a 
phanlasia e perverte o coração, se des
se mais ao traclo do cathecismo, e das 
obras consoladoras de Bernardes, Theo- 
doro d’Almeida, Ayres d’Ornellas, Kem- 
pis, Frayssinous, Myr, Monsabré, Frep- 
pel, Nicolas, Moigno, Franco, e milha
res d’oulros, cujas doutrinas, ao mesmo 
tempo que saturam o espirito de scien- 
cia, ministram-lhe fortaleza, mais ne
cessária que a sciencia.

Novembro 22.
M. F.


